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APRESENTAÇÃO
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A Nova Concursos tem um único propósito: mudar a vida das pessoas. 
Vamos ajudar você a alcançar o tão desejado cargo público. 
Nossos livros são elaborados por professores que atuam na área de Concursos Públicos. Assim a matéria 
é organizada de forma que otimize o tempo do candidato. Afinal corremos contra o tempo, por isso a 
preparação é muito importante. 
Aproveitando, convidamos você para conhecer nossa linha de produtos “Cursos online”, conteúdos 
preparatórios e por edital, ministrados pelos melhores professores do mercado. 
Estar à frente é nosso objetivo, sempre. 
Contamos com índice de aprovação de 87%*. 
O que nos motiva é a busca da excelência. Aumentar este índice é nossa meta. 
Acesse www.novaconcursos.com.br e conheça todos os nossos produtos. 
Oferecemos uma solução completa com foco na sua aprovação, como: apostilas, livros, cursos online, 
questões comentadas e treinamentos com simulados online. 
Desejamos-lhe muito sucesso nesta nova etapa da sua vida! 
Obrigado e bons estudos!

*Índice de aprovação baseado em ferramentas internas de medição.

CURSO ONLINE

PASSO 1
Acesse:
www.novaconcursos.com.br/passaporte

PASSO 2
Digite o código do produto no campo indicado 
no site.
O código encontra-se no verso da capa da 
apostila.
*Utilize sempre os 8 primeiros dígitos.
Ex: JN001-19

PASSO 3
Pronto!
Você já pode acessar os conteúdos online.
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ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA: CONCEITOS, ELEMENTOS, 
PODERES E ORGANIZAÇÃO; NATUREZA, 
FINS E PRINCÍPIOS.

ESTADO: CONCEITO, ELEMENTOS E NATUREZA

O Estado possui papel central de disciplinar a socie-
dade. Como não pode fazê-lo sozinho, constitui agentes 
que exercerão tal papel. No exercício de suas atribuições, 
são conferidas prerrogativas aos agentes, indispensáveis 
à consecução dos fins públicos, que são os poderes ad-
ministrativos. Em contrapartida, surgirão deveres espe-
cíficos, que são deveres administrativos.

Uso do poder e deveres da administração 

Conforme Carvalho Filho, uso do poder “é a utilização 
normal, pelos agentes públicos, das prerrogativas que a 
lei lhes confere”1. Significa que se um agente toma suas 
atitudes dentro dos limites dos poderes administrativos, 
está agindo conforme a lei. Um dos principais guias para 
determinar se a ação está ou não em conformidade é o 
dos deveres administrativos.

Assim, além de poderes, os agentes administrativos, 
obviamente, detêm deveres, em razão das atribuições que 
exercem. Dentre os principais, podem ser citados os se-
guintes, conforme aponta doutrina a respeito do assunto:

• Dever de probidade: trata-se de um dos deveres 
mais relevantes, correspondendo à obrigação do 
agente público de agir de forma honesta e reta, 
respeitando a moralidade administrativa e o inte-
resse público. A violação deste dever caracteriza 
ato de improbidade, punível, conforme artigo 37, 
§4º, CF e Lei nº 8.429/92, que se sujeita a diversas 
penas, como suspensão de direitos políticos, perda 
da função pública, proibição de contratar com o 
poder público, multa, além de restituição ao erário 
por enriquecimento ilícito e/ou reparação de da-
nos causados ao erário.

• Dever de prestar contas: como o que é gerido pelo 
administrador não lhe pertence, é seu dever pres-
tar contas do que realizou à coletividade, isto é, in-
formar em detalhes qual o destino dado às verbas 
e aos bens sob sua gestão. Este dever abrange não 
só aqueles que são agentes públicos, mas a todos 
que tenham sob sua responsabilidade dinheiros, 
bens ou interesses públicos, independentemente 
de serem ou não administradores públicos.

“A prestação de contas de administradores pode ser 
realizada internamente através dos órgãos escalonados 
em graus hierárquicos, ou externamente. Neste caso, o 
controle de contas é feito pelo Poder Legislativo por ser 
ele o órgão de representação popular. No Legislativo se 
situa, organicamente, o Tribunal de Contas, que, por sua 
especialização, auxilia o Congresso Nacional na verifica-
ção de contas dos administradores”2.
1 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administra-
tivo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.
2 Ibid.

• Dever de eficiência: a atividade administrativa deve 
ser célere e técnica, mesclando qualidade e quan-
tidade. Para tanto, é necessário atribuir competên-
cias aos cargos conforme a qualificação exigida 
para ocupá-los; bem como desempenhar ativida-
des com perfeição, coordenação, celeridade e téc-
nica. Não significa que perfeccionismo em excesso 
seja valorizado, pois ele afeta o elemento quantita-
tivo do serviço, que também é essencial para que 
ele seja eficiente.

• Dever de agir: o administrador possui um poder-
-dever de agir. Não se trata de mero poder, por-
que priorizam atender ao interesse da coletividade 
e, em razão disso, o poder de agir é também um 
dever, que é irrenunciável e obrigatório. Ao ad-
ministrador é vedada a inércia. Logo, poderá ser 
responsabilizado por omissão ou silêncio, abrindo 
possibilidade de obter o ato não realizado: pela via 
extrajudicial, notadamente ao exercer o direito de 
petição; ou por via judicial, por intermédio de man-
dado de segurança, quando ferir direito líquido e 
certo do interessado comprovado de plano, ou por 
ação de obrigação de fazer.

Vale destacar que nem toda omissão do poder pú-
blico é ilegal. As denominadas omissões genéricas, que 
envolvem prerrogativas de ação do administrador de ca-
ráter geral e sem prazo determinado para atendimento, 
inseridas em seu poder discricionário, não autorizam a 
alegação de ilegalidade por violação do poder-dever de 
agir. Insere-se aqui a denominada reserva do possível 
– por óbvio sempre existirão algumas omissões tendo 
em vista a escassez de recursos financeiros. Ex.: deixar 
de reformar a entrada de um edifício, não construir um 
estabelecimento de ensino. São ilegais, com efeito, as 
omissões específicas, que são omissões do poder públi-
co mesmo diante de imposição expressam legal e prazo 
fixado em lei para atendimento. Nestas situações, caberá 
até mesmo responsabilização civil, penal ou administrati-
va do agente omisso.

Abuso de poder 

Havendo poderes, naturalmente será possível o abu-
so deles. Abuso de poder é a utilização inadequada por 
parte dos administradores das prerrogativas a eles con-
feridas no âmbito dos poderes da administração, por vio-
lação expressa ou tácita da lei.

“A conduta abusiva dos administradores pode decor-
rer de duas causas: 1ª) o agente atua fora dos limites de 
sua competência; e 2ª) o agente, embora dentro de sua 
competência, afasta-se do interesse público que deve 
nortear todo o desempenho administrativo. No primeiro 
caso, diz-se que o agente atuou com ‘excesso de poder’ 
e no segundo, com ‘desvio de poder’”3. Basicamente, 
havendo abuso de poder é possível que se caracterize 
excesso de poder ou desvio de poder. No excesso de 
poder, o agente nem teria competência para agir na-
quela questão e o faz. No abuso de poder, o agente 
possui competência para agir naquela questão, mas 
não o faz em respeito ao interesse público, ou seja, 

3 Ibid.
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desvirtua-se do fim que deveria atingir o seu ato, por 
isso o desvio de poder também é denominado desvio 
de finalidade. A conduta abusiva é passível de controle, 
inclusive judicial.

“Pela própria natureza do fato em si, todo abuso de 
poder se configura como ilegalidade. Não se pode con-
ceber que a conduta de um agente, fora dos limites de 
sua competência ou despida da finalidade da lei, pos-
sa compatibilizar-se com a legalidade. É certo que nem 
toda ilegalidade decorre de conduta abusiva; mas todo 
abuso se reveste de ilegalidade e, como tal, sujeita-se à 
revisão administrativa ou judicial”4.

Se é possível o excesso ou o abuso de poder, é claro 
que a legislação não apenas confere poderes ao adminis-
trador, mas também estabelece deveres.

EXCESSO DE PODER = INCOMPETÊNCIA / 
ALÉM DO PERMITIDO NA LEGISLAÇÃO
ABUSO/DESVIO DE PODER = COMPETÊN-
CIA = DESVIO DE FINALIDADE / MOTIVOS 
DIVERSOS DOS LEGALMENTE PREVISTOS.
O conhecimento acerca da distinção destes 
conceitos foi objeto de questionamento no 
concurso para delegado de polícia da PC-
-RJ no ano de 2012.

#FicaDica

Formas de exercício dos poderes administrativos 

Compreendidas as nuances relacionadas à possibili-
dade de abusos em relação aos poderes administrativos, 
é importante destacar que tais poderes podem ser exer-
cidos de duas formas diversas a depender da natureza do 
ato administrativo. 

Forma vinculada

Quando o poder se manifesta numa forma vinculada 
não há qualquer liberdade quanto à atividade que deva 
ser praticada, cabendo ao administrador se sujeitar por 
completo ao mandamento da lei. Nos atos vinculados, 
o agente apenas reproduz os elementos da lei. Afinal, o 
administrador se encontra diante de situações que com-
portam solução única anteriormente prevista por lei. 

Não há espaço para que o administrador faça um juí-
zo discricionário, de conveniência e oportunidade. Ele é 
obrigado a praticar o ato daquela forma, porque a lei 
assim prevê. Ex.: pedido de aposentadoria compulsória 
por servidor que já completou 70 anos; pedido de licença 
para prestar serviço militar obrigatório – o administrador 
não escolhe se concede ou não, apenas efetua a verifica-
ção dos requisitos e, se eles estiverem presentes, neces-
sariamente deve tomar a decisão de conceder o pedido.

Forma discricionária 

Existem situações em que o próprio agente tem a 
possibilidade de valorar a sua conduta. Logo, quando o 
exercício do poder se manifesta na forma discricionária o 
4 Ibid.

administrador não está diante de situações que compor-
tam solução única. Possui, assim, um espaço para exercer 
um juízo de valores de conveniência e oportunidade. 

A discricionariedade pode ser exercida tanto quando 
o ato é praticado quanto, num momento futuro, na cir-
cunstância de sua revogação.

Uma das principais limitações à discricionariedade é 
a adequação, correspondente à adequação da conduta 
escolhida pelo agente à finalidade expressa em lei. O se-
gundo limite é o da verificação dos motivos5. Neste sen-
tido, discricionariedade não pode se confundir com arbi-
trariedade – a última é uma conduta ilegítima e quanto 
a ela caberá controle de legalidade perante o Poder Ju-
diciário.

“O controle judicial, entretanto, não pode ir ao extre-
mo de admitir que o juiz se substituta ao administrador. 
Vale dizer: não pode o juiz entrar no terreno que a lei 
reservou aos agentes da Administração, perquirindo os 
critérios de conveniência e oportunidade que lhe inspi-
raram a conduta. A razão é simples: se o juiz se atém 
ao exame da legalidade dos atos, não poderá questio-
nar critérios que a própria lei defere ao administrador. 
[...] Modernamente, os doutrinadores têm considerado 
os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade 
como valores que podem ensejar o controle da discri-
cionariedade, enfrentando situações que, embora com 
aparência de legalidade, retratam verdadeiro abuso de 
poder. [...] A exacerbação ilegítima desse tipo de controle 
reflete ofensa ao princípio republicano da separação dos 
poderes”6.

Há quem diga que, por haver tal liberdade, não existe 
o dever de motivação, mas isso não está correto: aqui, 
mais que nunca, o dever de motivar se faz presente, de-
monstrando que não houve arbítrio na decisão tomada 
pelo administrador. Basicamente, não é porque o ad-
ministrador tem liberdade para decidir de outra forma 
que o fará sem cometer arbitrariedades e, caso o faça, 
incidirá em ilicitude. O ato discricionário que ofenda os 
parâmetros da razoabilidade é atentatório à lei. Afinal, 
não obstante a discricionariedade seja uma prerrogativa 
da administração, o seu maior objetivo é o atendimento 
aos interesses da coletividade.

5 Ibid.
6 Ibid.
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Ato vinculado – Obrigatório 
• Não há margem para a Administração 
cumprir de outra forma 
• A lei fixa requisitos e pressupostos de 
forma expressa e clara, rejeitando margem 
de interpretação.
Ato discricionário – Facultativo 
• O administrador decidirá caso a caso 
conforme critérios de oportunidade e con-
veniência (o denominado mérito do ato 
administrativo) 
• Há margem de interpretação que a pró-
pria lei deixa, afinal, a lei não pode tudo 
regular e impedir por completo a atuação 
do administrador porque se caracterizaria 
ingerência do Legislativo no Executivo.
• Não significa que o administrador pode 
agir de forma arbitrária, se seu ato dis-
cricionário não atender a parâmetros de 
razoabilidade e proporcionalidade poderá 
ser questionado.

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
Cabe controle judicial dos atos administra-
tivos discricionários? Não quanto ao mérito, 
porém sim no caso de violação de parâme-
tros gerais do Direito Administrativo, como 
os princípios da administração pública.

Controle de atos discricionários pela razoabilidade 
e pela proporcionalidade

Razoabilidade e proporcionalidade são fundamentos de 
caráter instrumental na solução de conflitos que se esta-
beleçam entre direitos, notadamente quando não há legis-
lação infraconstitucional específica abordando a temática 
objeto de conflito. Neste sentido, quando o poder público 
toma determinada decisão administrativa deve se utilizar 
destes vetores para determinar se o ato é correto ou não, 
se está atingindo indevidamente uma esfera de direitos ou 
se é regular. Tanto a razoabilidade quanto a proporciona-
lidade servem para evitar interpretações esdrúxulas mani-
festamente contrárias às finalidades do texto declaratório. 

Razoabilidade e proporcionalidade guardam, assim, a 
mesma finalidade, mas se distinguem em alguns pontos. 
Historicamente, a razoabilidade se desenvolveu no di-
reito anglo-saxônico, ao passo que a proporcionalidade 
se origina do direito germânico (muito mais metódico, 
objetivo e organizado), muito embora uma tenha bus-
cado inspiração na outra certas vezes. Por conta de sua 
origem, a proporcionalidade tem parâmetros mais claros 
nos quais pode ser trabalhada, enquanto a razoabilidade 
permite um processo interpretativo mais livre. Evidencia-
-se o maior sentido jurídico e o evidente caráter delimi-
tado da proporcionalidade pela adoção em doutrina de 
sua divisão clássica em 3 sentidos:

• adequação, pertinência ou idoneidade: significa que 
o meio escolhido é de fato capaz de atingir o ob-
jetivo pretendido;

• necessidade ou exigibilidade: a adoção da medida 
restritiva de um direito humano ou fundamental 
somente é legítima se indispensável na situação 
em concreto e se não for possível outra solução 
menos gravosa;

• proporcionalidade em sentido estrito: tem o sen-
tido de máxima efetividade e mínima restrição a 
ser guardado com relação a cada ato jurídico que 
recaia sobre um direito humano ou fundamental, 
notadamente verificando se há uma proporção 
adequada entre os meios utilizados e os fins de-
sejados. 

A razoabilidade e a proporcionalidade têm sido, 
eventualmente, utilizadas na prática como vetores 
para o controle do mérito do ato administrativo pe-
los Tribunais pátrios. Como destacado, a regra é que o 
controle judicial não pode interferir no mérito dos atos 
administrativos, isto é, não pode decidir sobre critérios 
de conveniência e oportunidade que foram adotados 
pelo administrador. Entretanto, é preciso questionar: e se 
os critérios de mérito adotados pelo administrador ofen-
derem parâmetros de razoabilidade e proporcionalidade, 
atentando contra o interesse público? Em casos graves, o 
Judiciário pode invocar a falta de razoabilidade e propor-
cionalidade do ato discricionário para decidir sobre ele. 

Ex.: a Prefeitura do Município X se recusa a firmar 
contrato de parceria com um hospital de ensino beneficente 
da cidade, que pretende ofertar serviços de qualidade à po-
pulação pelo preço da tabela do SUS, mesmo que não tenha 
estrutura de hospitais públicos para atender à população – 
de fato, a Prefeitura não é obrigada a firmar esta parceria, 
mas se é algo evidentemente benéfico para a população e 
ofende qualquer parâmetro de razoabilidade a recusa, colo-
cando a vida e a saúde da população em risco, seria correto 
que o Judiciário não intervisse? Evidente que não. O ato pode 
ser discricionário, mas se a discricionariedade não adota pa-
râmetros de razoabilidade e proporcionalidade, deve ser vis-
ta como ilegal e afastada por meio do controle judicial.

No concurso para Delegado de Polícia da 
PC-RJ do ano de 2012 (banca FUNCAB), 
considerou-se correta a afirmação de que 
“a intensidade da vinculação e da discricio-
nariedade é variável, havendo graus diver-
sos de autonomia, que variam caso a caso”. 
Neste viés, retoma-se a noção de que a dis-
cricionariedade deve ser vista pela ótica da 
proporcionalidade e da razoabilidade. Na 
mesma questão, cobrou-se do candidato 
o conhecimento acerca da possibilidade 
excecional de revisão judicial do mérito do 
ato administrativo, tal como a compreen-
são da discricionariedade como algo que 
amplia as possibilidades de escolha do ad-
ministrador. 

#FicaDica
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DIREITO ADMINISTRATIVO: CONCEITO, 
FONTES E PRINCÍPIOS. 

Conceito e objeto

“O Direito Administrativo, como sistema jurídico de 
normas e princípios, somente veio a lume com a institui-
ção do Estado de Direito, ou seja, quando o Poder cria-
dor do direito passou também a respeitá-lo. O fenômeno 
nasce com os movimentos constitucionalistas, cujo início 
se deu no final do século XVIII. Através do novo sistema, 
o Estado passava a ter órgãos específicos para o exercício 
da administração pública e, por via de consequência, foi 
necessário o desenvolvimento do quadro normativo dis-
ciplinador das relações internas da Administração e das 
relações entre esta e os administrados. Por isso, pode 
considerar-se que foi a partir do século XIX que o mun-
do jurídico abriu os olhos para esse novo ramo jurídico, 
o Direito Administrativo. [...] Com o desenvolvimento do 
quadro de princípios e normas voltados à atuação do Es-
tado, o Direito Administrativo se tornou ramo autôno-
mo dentre as matérias jurídicas”7. Logo, a evolução do 
Direito Administrativo acompanha a evolução do Estado 
em si. Conforme a própria noção de limitação de poder 
ganha forças, surge o Direito Administrativo como área 
autônoma do Direito apta a regular as relações entre Es-
tado e sociedade.

Neste sentido, “o Direito é tradicionalmente dividido 
em dois grandes ramos: direito público e direito privado. 
O direito público tem por objeto principal a regulação 
dos interesses da sociedade como um todo, a disciplina 
das relações entre esta e o Estado, e das relações das 
entidades e órgãos estatais entre si. Tutela ele o interesse 
público, só alcançando as condutas individuais de forma 
indireta ou reflexa. [...] Em suma, nas relações jurídicas de 
direito público o Estado encontra-se em posição de de-
sigualdade jurídica relativamente ao particular, subordi-
nando os interesses deste aos interesses da coletividade, 
ao interesse público, representados pelo Estado na rela-
ção jurídica”8. Em se tratando de direito administrativo, 
se está diante de uma noção de submissão ao interesse 
público. 

“O Direito Administrativo, como novo ramo autôno-
mo, propiciou nos países que o adotaram diversos cri-
térios como foco de seu objeto e conceito. Na França, 
prevaleceu a ideia de que o objeto desse Direito consistia 
nas leis reguladoras da Administração. No direito italia-
no, a corrente dominante o limitava aos atos do Poder 
Executivo. Outros critérios foram ainda apontados como 
foco do Direito Administrativo, como o critério de regu-
lação dos órgãos inferiores do Estado e o dos serviços 
públicos. À medida, porém, que esse ramo jurídico se 
desenvolvia, verificou-se que sua abrangência se irradia-
va para um âmbito maior, de forma a alcançar o Estado 
internamente e a coletividade a que se destina. Muitos 
são os conceitos encontrados nos autores modernos de 
Direito Administrativo. Alguns levam em conta apenas as 
7 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administra-
tivo. 28. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2015.
8 ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito administrativo 
descomplicado. 16. ed. São Paulo: Método, 2008.

atividades administrativas em si mesmas; outros prefe-
rem dar relevo aos fins desejados pelo Estado. Em nosso 
entender, porém, o Direito Administrativo, com a evo-
lução que o vem impulsionando contemporaneamente, 
há de focar-se em dois tipos fundamentais de relações 
jurídicas: uma, de caráter interno, que existe entre as pes-
soas administrativas e entre os órgãos que as compõem; 
outra, de caráter externo, que se forma entre o Estado e 
a coletividade em geral. Desse modo, sem abdicar dos 
conceitos dos estudiosos, parece-nos se possa concei-
tuar o Direito Administrativo como sendo o conjunto de 
normas e princípios que, visando sempre ao interesse 
público, regem as relações jurídicas entre as pessoas e 
órgãos do Estado e entre este e as coletividades a que 
devem servir. De fato, tanto é o Direito Administrativo 
que regula, por exemplo, a relação entre a Administração 
Direta e as pessoas da respectiva Administração Indireta, 
como também a ele compete disciplinar a relação entre 
o Estado e os particulares participantes de uma licitação, 
ou entre o Estado e a coletividade, quando se concretiza 
o exercício do poder de polícia”9.

Direito administrativo = normas + princí-
pios = regulam a relação entre Estado e so-
ciedade = ramo do direito público.

#FicaDica

Fontes

A expressão fonte do direito corresponde aos ele-
mentos de formação da ciência jurídica ou de um de seus 
campos. Quando se fala em fontes do direito adminis-
trativo, refere-se aos elementos que serviram de aparato 
lógico para a formação do direito administrativo. 

Fontes diretas: são aquelas que primordialmente in-
fluenciam na composição do campo jurídico em estudo, 
no caso, o direito administrativo. Apontam-se como fon-
tes diretas a Constituição Federal e as leis. Ambas são 
normas impostas pelo Estado, de observação coativa.

O direito administrativo não se encontra compilado 
em um único diploma jurídico, isto é, não existe um Códi-
go de Direito Administrativo. O que existe é um conjunto 
de leis e regulamentos diversos que compõem a área. A 
base legal do direito administrativo, sem dúvidas, vem da 
Constituição Federal, que trata de princípios do direito 
administrativo e estabelece a divisão de competências 
administrativas, entre outras questões. A partir da Cons-
tituição, emanam diversas leis que se inserem no campo 
do direito administrativo, como a lei de licitações (Lei nº 
8.666/1993), a lei do regime jurídico dos servidores pú-
blicos civis federais (Lei nº 8.112/1990), a lei do processo 
administrativo (Lei nº 9.784/1999), a lei dos serviços pú-
blicos (Lei nº 8.987/1995), a lei de improbidade adminis-
trativa (Lei nº 8.429/1992), entre outras.

Fontes indiretas: são aquelas que decorrem das 
fontes diretas ou que surgem paralelamente a elas. Por 
exemplo, a doutrina e a jurisprudência estabelecem 
processos de interpretação da norma jurídica, no sentido 
9 CARVALHO FILHO, José dos Santos... Op. Cit.
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